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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DESEMBARGADOR ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0006386-05.2012.815.0011
RELATOR      : Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE  : Estado da Paraíba
PROCURADOR  : Flávio Luiz Avelar Domingues Filho
EMBARGADO    : Emanuel Eldes Osório de Araújo
ADVOGADO       : Daiane Garcias Barreto

PROCESSUAL  CIVIL  –  Embargos  de
declaração – Acórdão em Apelção Cível e
Reexame  Necessário  -  Omissão  -
Inexistência  -  Pontos  devidamente
enfrentados  no  acórdão  recorrido  –
Prequestionamento  -  Manifesto  propósito
de  rediscussão  da  matéria  apreciada  -
Impossibilidade  –  Manutenção  do
“decisum” – Rejeição dos embargos.

-  Os  embargos  de  declaração  servem
apenas para os casos em que a decisão
embargada venha eivada de obscuridade,
contradição ou omissão, não se prestando
ao  reexame  do  julgado.  Inexistindo
quaisquer  das  hipóteses  justificadoras,
devem os mesmos ser rejeitados.

− Ao julgador não é imposta a obrigação
de  se  manifestar  sobre  todos  os
argumentos  e  fundamentos  legais
indicados  pelas  partes,  nem mesmo para
fins  de  prequestionamento  da  matéria,

1



                                                                            Embargos de Declaração nº 0006386-05.2012.815.0011

mormente, quando tais argumentos já vêm
claramente  evidenciados  na  decisão
recorrida, com a indicação dos dispositivos
legais em que se escoram. 

VISTOS, relatados  e  discutidos  os
presentes autos de Embargos de Declaração.

ACORDAM, em Segunda Câmara Cível do
Tribunal  de Justiça da Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os embargos de
declaração, nos termos do voto do relator e da súmula de julgamento retro.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração com
fim de prequestionamento, 215/219, opostos pelo Estado da Paraíba, contra
os  termos do  acórdão,  de  fls.  199/212,  que negou provimento à  remessa
oficial e à apelação cível interposta pelo Estado da Paraíba.

Com fundamento no art. 535, II, do Código
de  Processo  Civil  e  visando  só  ao  prequestionamento  da  matéria  em
disceptação, o embargante alega a ocorrência de omissão do acórdão.

Aduz  que  a  omissão  do  acórdão  está
consubstanciada na as na ausência de pronunciamento expresso sobre o teor
do  art.  111,  II  e  176  do  Código  Tributário  Nacional,  que  dispõe  sobre  a
previsão legal para isenção tributária.

É o relatório.

V O T O

A princípio, como é sabido, os embargos de
declaração  somente  são  cabíveis  quando  “houver,  na  sentença  ou  no
acórdão, obscuridade, contradição” ou “for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se o Juiz ou Tribunal” (incisos I e II,  do art.  535, do Código de
Processo Civil).

Da  análise  perfunctória  que  se  faz  das
razões da embargante, conclui-se, de imediato, que a decisão recorrida deve
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ser mantida pelos seus próprios fundamentos, não existindo omissão a ser
sanada, eis que o que se observa é que o recorrente pretende a rediscussão
da matéria já analisada, não se evidenciando qualquer das hipóteses do art.
535 do Código de Processo Civil.

Extrai-se  da  leitura  acurada  do  acórdão
vergastado,  que  todos  os  pontos  levantados  e  agora  relembrados  via
embargos de declaração foram devidamente enfrentados pelo relator, ainda
que não haja  feito  menção específica ao dispositivo da norma legal,  mas
tratou à clareza da necessidade de previsão legal para a exação e para a sua
isenção,  concluindo  com  os  fundamentos  originados  da  interpretação  da
legislação  estadual  que  afasta  especificamente  as  contribuições
questionadas.

Quanto à ausência de menção aos termos
literais do Código Tributário Nacional, seus reflexos já estão espelhados na
jurisprudência  e  na  interpretação  das  normas  legais  que  regulamentam a
matéria, para manter a proibição da exação e determinar o ressarcimento ao
embargado dos descontos indevidamente realizados sobre gratificação  por
atividade especial, que tem por base o art. 57, VII, Lei 58/2003, qualquer que
seja  ele  seu  código  ou  nomenclatura,  especial  operacional;  etapa  de
alimentação pessoal  destacado;  auxílio  alimentação,  insalubridade,  plantão
extra e terço de férias, quando se transcreveu jurisprudência do STF, sobre o
conteúdo tributário em comento, como se observa:

“AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER
C/C COBRANÇA - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,  E GRATIFICAÇÕES
PROPTER  LABOREMIMPOSSIBILIDADE  -
ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  -  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -
Tributário.  Imposto  de  renda  sobre  a  parcela  do
adicional de férias. Impossibilidade. Agravo Improvido.
1-  A  orientação  do  Tribunal  é  no  sentido  de  que  as
contribuições  previdenciárias  não  podem  incidir  em
parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a
remuneração do servidor. (STF - AI 712880 AgR/MG -
Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski  -  Primeira  Turma  -
26/05/2009).”

Quanto  à  não  incidência  da  contribuição
previdenciária sobre as verbas mencionadas, a própria legislação estadual,
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no  caso  a  Lei  nº  9.939/2012,  que  deu  nova  redação  à  lei  instituidora  da
autarquia  estadual  previdenciária,  em seu art.  12,  Inciso XI,  é  taxativa no
sentido  de  excluir  tal  verba  da  base de  contribuição previdenciária.  Logo,
também neste aspecto não há qualquer omissão do acórdão.

Suscitou  a  embargante,  ademais,  o
prequestionamento da matéria,  objetivando a interposição de recursos aos
tribunais superiores.

A exigência de prequestionamento originou-
se no direito norte-americano, sob o argumento de não se poder recorrer de
matéria  não  tratada  originalmente.  Com efeito,  passou  a  ser  interpretado
como condição lógica de recorribilidade para os Tribunais Superiores.

Com  o  argumento  de  não  mais  constar
expressamente  na  Constituição,  não  poucos  juristas  sustentaram  a
inconstitucionalidade da exigência do prequestionamento, devido à ausência
de previsão legal. 

Prevendo  a  sobrecarga  dos  Tribunais
Superiores, diante da inexibilidade de prequestionar as matérias nos Tribunais
locais, o Supremo Tribunal Federal enunciou a Súmula nº 282:

“É inadmissível o RE quando não ventilada, na decisão
recorrida, a questão federal suscitada”.

Resolvida  a  questão  da  exigibilidade  do
prequestionamento, como solucionar a questão quando ela não é debatida e
decidida  pelos  Tribunais  mesmo  quando  devidamente  chamados  a  se
manifestarem?  Como  solução,  o  Supremo  Tribunal  Federal  enunciou  a
Súmula nº 356, assim verbetada:

“O ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram
opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de
RE, por faltar o prequestionamento”.

No  sentido  de  demonstrar  a  relevância
quanto à necessidade de ver a questão decidida nos Tribunais locais e dar
proteção  a  esse  instituto,  mesmo  quando  necessária  sua  reiteração,  o
Superior Tribunal de Justiça enunciou, por sua vez, a Súmula 98:
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“Embargos  de  declaração  manifestados  com  notório
propósito  de  prequestionamento  não  têm  caráter
protelatório”.

A  matéria  foi  questionada  quando
devidamente apreciada pelo julgador, isto é, posta em julgamento e discutida.
Quando  há  no  acórdão  omissão,  obscuridade  ou  contradição  sobre
determinada matéria  poderá a parte,  através de embargos de declaração,
insurgir-se  contra  o  aresto  alegando  prequestionamento  para  fins  de
interposição  de  recurso  para  a  instância  superior.  Logo,  não  debatida  a
matéria  na  instância  original  não  poderá  o  Pretório  Excelso  ou  a  Corte
Federal decidir sobre o tema.

Desta  maneira,  configura-se  o
prequestionamento quando a causa tenha sido decidida à luz da legislação
federal indicada, ocorrendo emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos
legais  e  não  apenas  simples  menção  dos  mesmos,  interpretando-se  sua
aplicação ou não ao caso concreto.

Acerca  do  tema,  ANDRÉ  F.  GOMMA DE
AZEVEDO conceitua “prequestionamento”, trazendo novos enfoques sobre o
tema:

“Considerando  a  natureza  devolutiva  dos  recursos  a
tribunais  superiores,  colocou-se  que  cabe  a  estes  a
uniformização das normas federais e constitucionais, seja
acolhendo nova tese sobre a qual  ainda não tenham se
manifestado,  seja  reformando  teses  postas  em  outros
tribunais.  Assim,  sob  este  pano  de  fundo  entende-se
absolutamente  necessário  que  as  questões  recorridas  a
juízos  extraordinários  tenham  sido  questionadas  nos
tribunais  de origem.  Em uma primeira análise,  pode-se
afirmar que se questiona alguma matéria quando esta é
posta em juízo (v. g.,) por intermédio de um recurso), o
tribunal debate (tornando a matéria res controversa, res
dubia), e se emite juízo acerca do tema. Frise-se ademais,
que, na realidade não é a parte que questiona a matéria,
mas o tribunal que emite juízo acerca desta. Ou seja, cabe
à  parte  recorrer  ou  contra-arrazoar,  e  cabe  ao  tribunal
discutir  e  emitir  entendimento  a  respeito  dos  temas
colocados  pelas  partes  (questionar).  Portanto,  entender
que a matéria recorrida deve ser questionada no tribunal
de origem é afirmar que o tema deve estar prequestionado
para que se possa discutir a respeito do mesmo em sede
extraordinária”.  (Rev.  Jurídica  Síntese.
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Prequestionamento em Recurso Especial (II), Porto
Alegre: nº 233, 1997, p. 140).

Anotou,  ainda,  definição  dada  pelo
Ministro MARCO AURÉLIO DE MELLO, da Excelsa Corte:

”Diz-se  prequestionada  determinada  matéria,  quando  o
órgão  prolator  da  decisão  impugnada  haja  adotado
entendimento explícito sobre ela”.

Saliente-se  que  o  Superior  Tribunal  de
Justiça firmou entendimento no sentido de admitir o prequestionamento
implícito,  que  consiste  na  apreciação,  pelo  tribunal  de  origem,  das
questões jurídicas que envolvam a lei tida por vulnerada, sem mencioná-
la expressamente.

No caso em disceptação, percebe-se que a
decisão objurgada analisou em todos os aspectos jurídicos a questão posta
em litígio, restando implicitamente prequestionada a matéria. 

Por fim, de bom alvitre registar que o ora
embargante,  inobstante  haver  mencionado  expresamente  os  termos  dos
dispostivos  do  Código  Tributário  Nacional  na  peça  de  contestação  em
primeira instância, a ela sequer fez referência nas suas razões de apelação.

Pelo exposto, não havendo qualquer vício a
ser corrigido no corpo do Acórdão, ausentes, portanto, os pressupostos do
art. 535, do Código de Processo Civil, rejeito os embargos declaratórios.

É o voto.
É como voto.

Presidiu a Sessão o  Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o Exmo.
João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição a Exma. Desa. Maria
das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 

 
                          Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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